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RECURSOS HUMANOS 

Extrato de Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de Excepcional 

Interesse Público nº 102/2022 

 

Contratante:  Município de Córrego Fundo 

Contratada: Marcia kellen Silveira Barros  

Objeto:  Constitui objeto do presente Contrato Administrativo a prestação temporária de serviços 

de excepcional interesse público pela CONTRATADA, na função de Professora PEBI, 

devido ao afastamento da servidora titular do cargo, Elaine Talita da Silva, a qual se 

encontra em licença maternidade e, tendo em vista, que o serviço público não pode ser 

desempenhado a contento com o quadro remanescente. 

Valor:            R$ 2.403,52 (dois mil, quatrocentos e três reais e cinquenta e dois centavos) 

mensalmente. Integram o valor do contrato os adicionais previstos abaixo: Exigência 

curricular conforme Lei Complementar 053/14; Incentivo a docência conforme art. 1º da 

Lei Complementar 089/2021.  

Vigência: 1 (um) mês e 27 (vinte e sete) dias, no período de 24 de outubro de 2.022 a 21 de 

dezembro de 2.022, com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas.  

Córrego Fundo, 24 de outubro de 2022. 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal  
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